
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO 

SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 17/2020 

 

CKS COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 30.330.883/0001/69, com sede na 

Av. Luís Viana Filho, nº 6462, Condomínio Manhattan Square, Torre B, sala 621, 

bairro Paralela, Município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.730-101, por seu 

representante legal infra firmado, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 

com fulcro no item 21.1 do Edital, formular a presente IMPUGNAÇÃO às 

disposições do instrumento convocatório, aduzindo, para tanto, as razões fáticas e 

jurídicas adiante expostas. 

 

1. TEMPESTIVIDADE. 

 

Por força do item 21.1 do Edital, a impugnação deverá ser 

ofertada no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas. 

 

No caso em comento, a data estipulada para o recebimento 

das propostas é o dia 5 de outubro de 2022, quarta-feira, o que fixa o dia 30 de 

setembro de 2022, sexta-feira, como termo ad quem para apresentação da presente 

peça. 

 



 

 

Portanto, apresentada nesta data, inconteste é a 

tempestividade das presentes razões. 

 

2. DA LICITAÇÃO. 
 
2.1. DA EXIGÊNCIA INDEVIDA PARA FINS DE HABILITAÇÃO. ROL 

TAXATIVO DO ARTIGO 30, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 

O Ente Público indigitado deflagrou procedimento licitatório 

para registro de preços de aquisição de veículos novos zero quilômetro, conforme 

especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

Nesse desiderato, foi publicado o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 14/2020 e a ora Impugnante, interessada em participar do certame, 

analisou os requisitos exigidos pelo Edital para fins de qualificação técnica, 

dispostos no item 13.5, a ora Impugnante identificou a inserção de exigências 

discrepantes do elenco posto pelo art. 30, da Lei Federal nº 8.66/93, o qual somente 

admite a obrigatória apresentação dos seguintes documentos: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-
á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação 
de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 
os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 
(...) 

 

Contudo, o Edital extrapolou os limites legais e erigiu, nos 

sub itens 10.11.3 a 10.11.8, como requisito adicional de qualificação técnica, 

exigência indevidas e que discrepam da finalidade da qualificação técnica, à guisa 

de qualquer fundamento normativo para tanto: 

 

10.11.3. Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo 
representante legal, onde a empresa se compromete com a 
garantia, bem como prestar a Assistência Técnica, revisões e 



 

 

manutenção do veículo durante o prazo de garantia, 
acompanhada da indicação da rede de concessionárias, oficinas 
técnicas especializadas ou ainda unidades móveis, responsáveis 
pela Assistência Técnica, no Estado do Rio Grande do Sul.  
10.11.4. A declaração do subitem anterior visa resguardar a 
Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS contra eventuais 
problemas que surgirem no veículo, sendo que tal rede de 
concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou unidades 
móveis, treinada e qualificada, será responsável pela verificação, 
análise, por 
qualquer tipo de garantia e por prestar todos os tipos de 
atendimento que se façam necessários. 
10.11.5. A empresa licitante que não for o fabricante do veículo 
ofertado, deverá comprovar ser representante autorizado do 
fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da 
prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de 
partes e peças de reposição. 
10.11.6. A comprovação do item 10.11.5 deverá ser realizada 
através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no 
original ou cópia autenticada. 
10.11.7. Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo 
representante legal, onde a empresa se compromete com o 
fornecimento de partes e peças originais de reposição, pelo prazo 
mínimo de 05 (cinco) anos após o término do prazo de garantia.  
10.11.8. A empresa licitante deverá fornecer Catálogo do veículo, 
em Língua Portuguesa, com a indicação das principais 
especificações técnicas (descritivo), e indicação (especificação) 
de seus acessórios, para análise e verificação de atendimento ao 
solicitado no presente Edital. 

 

Entretanto, as imposições acima como requisitos de 

habilitação técnica não encontram guarida na legislação em vigor, bem como na 

doutrina e na jurisprudência, por ausência de identidade com a relação de 

documentos exigidos para a habilitação técnica, de que fala o “caput” do Art. 30 da 

Lei 8.666/93: 

 

“A documentação alusiva à qualificação técnica limitar-se-á:” 

 

O termo “limitar-se” estabelece que a relação de 

documentos é taxativa, e não exemplificativa. Daí que não poderão ser 

solicitados mais documentos que os constantes dos incisos do indigitado 

artigo.  

 

O entendimento pacífico do Tribunal de Contas da União, 

norte administrativo da interpretação dos princípios e regras atinentes às licitações 

e contratos administrativos, é no sentido de que exigência de habilitação feito pelo 

Edital, mas que não corresponda àquelas contempladas em Lei, constitui medida 

violadora da competividade, conforme as ementas a seguir: 



 

 

 

Acórdão 2864/2008 Plenário 
Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei 
ou irrelevantes para a verificação da qualificação técnica das 
licitantes em obediência ao art. 3o, § 1o, I, da Lei no 8.666/1993. 
 
Acórdão 539/2007 Plenário (Sumário) 
É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências que 
restrinjam o caráter competitivo dos certames. 
 
Acórdão 112/2007 Plenário (Sumário) 
Devem ser evitadas exigências que comprometam o caráter 
competitivo da licitação. 
 
A licitação deve ser processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos. 
 
Acórdão 110/2007 Plenário (Sumário) 
As exigências editalícias devem limitar-se ao mínimo necessário 
para o cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição 
ao caráter competitivo do certame. 
 
Acórdão 2404/2009 Segunda Câmara (Sumário) 
É indevida a exigência de documentação não especificada no art. 
14 do Decreto n.º 5.450/2005 e nos arts. 27 a 31 da Lei n.º 
8.666/1993 para a habilitação nas licitações do tipo pregão 
eletrônico. 
 
Acórdão 1229/2008 Plenário (Sumário) 
As exigências editalícias devem limitar-se ao necessário para o 
cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao 
caráter competitivo do certame. 
 
Acórdão 1237/2007 Primeira Câmara 
Faça constar no instrumento convocatório todas as especificações 
do objeto a ser licitado, de forma clara, concisa e objetiva, 
abstendo-se de incluir exigência que não esteja suficientemente 
especificada, nos exatos termos definidos pelo art. 9º, § 2º, do 
Decreto nº 5.450/2005, e pelo art. 14 da Lei nº 8.666/1993. 
 
Acórdão 402/2008 Plenário (Sumário) 
A Administração não pode fazer exigências que frustrem o caráter 
competitivo do certame. Deve garantir ampla participação na 
disputa licitatória, com o maior número possível de concorrentes, 
desde que qualificados técnica e economicamente, para garantir 
o cumprimento das obrigações. 
 
Acórdão 1699/2007 Plenário (Sumário) 
Para favorecer a competitividade e a obtenção do menor preço, 
as exigências para participação em licitação não devem passar do 
mínimo necessário para assegurar a normalidade na execução do 
futuro contrato, em termos de situação jurídica, qualificação 
técnica, capacidade econômica e regularidade fiscal. 
 
Acórdão 5611/2009 – 2ª Câmara: 
Exclua das exigências editalícias, por atentarem contra os 
princípios da isonomia, da legalidade, da competitividade e da 
razoabilidade, a apresentação de: 



 

 

 
– Certidão Negativa de Debito Salarial, de Certidão Negativa de 
Infrações Trabalhistas e de prova de regularidade junto ao 
Sindicato Laboral; 
 
– recolhimento da Contribuição Sindical Patronal e do pagamento 
da anuidade do Conselho Regional de Administração – CRA; 
 
– Licença Ambiental de Operação (grifo nosso) e do Certificado 
de Registro Cadastral junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente; 
 
– que o licitante possui Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA devidamente registrada na Delegacia Regional 
do Trabalho. 
 
Acórdão 1729/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator) 
No presente caso, a modalidade de licitação é o pregão, e, de 
acordo com o Decreto nº 3.555/2000, art. 13, as exigências de 
habilitação devem seguir Tribunal de Contas da União o disposto 
na Lei nº 8.666/1993, ou seja, os requisitos devem obedecer, 
exclusivamente, ao disposto no art. 27 e seguintes da Lei de 
Licitações. 
De acordo com Marçal Justen Filho [Pregão: (Comentários à 
legislação do pregão comum e eletrônico). 3ª Edição ver. e atual. 
De acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002 – São Paulo: 
Dialética, 2004. Págs. 35, 74 e 91-95.], o pregão, por tratar-se de 
aquisições de bens e serviços comuns, pressupõe uma 
necessária simplificação decorrente da ausência de 
especificidade do objeto licitado, devendo, como regra, ser 
desnecessária a qualificação técnica para aquisição desses bens 
e serviços. Neste sentido, o autor lembra que “restringir o 
cabimento do pregão ao fornecimento de bens e serviços comuns 
significa, em última análise, reconhecer a desnecessidade de 
requisitos de habilitação mais severos. Ou seja, não foi casual a 
reserva do pregão apenas para bens e serviços comuns. Como 
esses bens estão disponíveis no mercado, segundo tendências 
padronizadas, presume-se não apenas a desnecessidade de 
maior investigação acerca do objeto. Também se pode presumir 
que objetos comuns não demandam maior especialidade do 
fornecedor. Logo, os requisitos de habilitação podem ser os 
mínimos possíveis.” 
 
Acórdão 549/2008 Plenário 
Observe, com rigor, notadamente quanto as especificações em 
relação a qualificação técnica das empresas licitantes, limitando-
as tão-somente as elencadas no referido dispositivo, haja vista 
seu caráter exaustivo, o disposto no art. 30 da Lei no 8.666/1993. 

 

Diante disso, é forçoso reconhecer a inadmissibilidade de se 

exigir o disposto nos sub itens 10.11.3 a 10.11.8, para fins de qualificação técnica. 

 

2.2. DO DESCABIMENTO DAS EXIGÊNCIAS. 
DESPROPORCIONALIDADE E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

COMPETITIVIDADE. 

 



 

 

Não fosse suficiente a ilegalidade das exigências insertas 

nos subitens apontados, a Impugnante verificou que a exigência já abordada, em 

seu propósito, carreia restrição à competição, sob o viés da redução do universo de 

competidores. 

 

E ao assim proceder, o Edital termina por inserir restrição 

incompatível com os princípios inerentes às contratações efetuadas pelo Poder 

Público, por meio de pregão, todos insertos na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, em seu artigo 3º: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato; 
(...) (Grifos nossos) 

 

Especificamente quanto ao subitem 10.11.7, não há 

fundamento para se exigir que o contratado, após a garantia do próprio fabricante 

custeie peças e partes originais pelo prazo de cinco anos após o término da 

garantia. 

 

Destaque-se que qualquer licitante, para cumprir essa 

obrigação – que termina por consistir em outro objeto licitado, a saber, fornecimento 

de peças de reposição – terá que orçar, literalmente, todas as peças que compõe o 

veículo e agregar, com previsão de fornecimento mínimo de uma peça/parte, o 

respectivo custo. 

 

Logo, não há justificativa econômica para essa exigência. 

 

Conforme já exposto, exigências que vão de encontro aos 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, ferem o princípio da 



 

 

competitividade, já que não assegura igualdade de oportunidade, desestimulando 

a competição em busca da proposta mais adequada ao interesse público.   

 

Assim, apresenta-se a impugnação presente, visando o 

saneamento do processo licitatório e, especialmente, para retificar o Edital e extirpar 

o item 10.11.7 do Edital. 

 

3. Fundamentos jurídicos. 

 

Permitir a continuidade do certame tal como elaborado o 

Edital, terminará por ofender os princípios da legalidade, isonomia e da 

competividade. 

 

Este princípio basilar encontra-se sedimentado na Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu artigo 3º: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 
§ 1º É vedado aos agentes públicos: 
I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato; 
(...) (Grifos nossos) 

 

A teor do contido no articulado legal, são condições vedadas 

aquelas que se prestem a comprometer, restringir ou a frustrar o caráter competitivo 

da licitação e a estabelecer preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou domicílio dos licitantes. 

 

Para melhor compreensão do alcance e sentido do princípio 

da competição, e entendimento acerca da necessidade de haver a maior 

competitividade possível, cumpre, em síntese apertada, conceituar o que é a 

licitação. 



 

 

 

Segundo José dos Santos Carvalho Filho, licitação é: 

 

"o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os 
entes da Administração Pública e aqueles por ela controlados 
selecionam a melhor proposta entre as oferecidas pelos vários 
interessados, com dois objetivos – a celebração de contrato, ou a 
obtenção do melhor trabalho técnico, artístico ou científico.” 1 

 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando José Roberto 

Dromi, trata-se de: 

 

"procedimento administrativo pelo qual um ente público, no 
exercício da função administrativa, abre a todos os interessados, 
que se sujeitam às condições fixadas no instrumento 
convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as 
quais selecionará e aceitará a mais conveniente para a celebração 
do contrato.” 2 

 

Os dois conceitos apresentam traços semelhantes, 

demonstrando, ambos, diversas características deste procedimento complexo que 

é a licitação. 

 

Trata-se, portanto, da forma mais equânime que encontrou 

o Estado em contratar, de maneira sempre a buscar a melhor proposta para a 

Administração Pública. 

 

A própria Lei Federal nº 8.666/93, em seu já transcrito art. 

3º, caput, tratou de conceituar licitação, em conformidade com os conceitos 

doutrinários já vistos e apresentou os princípios ínsitos às licitações, norteadores 

da atividade exercida pelos administradores durante o certame público. 

 

Logo, o exame da validade ou invalidade dos atos 

praticados durante o processo de licitação, incluindo-se do próprio instrumento de 

convocação à disputa, passará antes pela análise à luz destes princípios, 

enumerados e divididos por José dos Santos Carvalho Filho em princípios básicos 

e correlatos. 

 

 
1 MANUAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Lumen Juris, 7ª ed., Rio de Janeiro, 2001, p. 188. 
2 DIREITO ADMINISTRATIVO, Atlas, 13ª ed., São Paulo, 2001, p. 291. 



 

 

Especificamente quanto ao princípio da competitividade, 

tem-se que é inerente à essência da licitação, porque só podemos promover esse 

certame, essa disputa, onde houver competição. 

 

É uma questão lógica. 

 

Com efeito, onde há competição, a licitação não só é 

possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é impossível. 

 

Em suma, o princípio da competitividade de um lado exige 

sempre em que se verifique a possibilidade de se ter mais de um interessado que 

nos possa atender, que nos possa fornecer o que desejamos. Essa constatação 

determina ou não a promoção da licitação. 

 

Portanto, a competição é exatamente a razão determinante 

do procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é 

desapercebida pelo operador do Direito. Pois se a competição é a alma da licitação, 

é evidente que quanto mais licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil 

será à Administração Pública encontrar o melhor contratado. 

 

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante 

e destituída de interesse público, que restrinja a competição. Procedimento dessa 

natureza viola o princípio da competitividade, como é o caso da exigência de 

realização de vistoria em seis Estados, às custas do próprio licitante, demandando 

gastos extremamente elevados e com tempo exíguo para tanto. 

 

O efeito prático disso será a diminuição do universo de 

competidores, em franco não atendimento ao princípio da competição, de forma 

injustificada e arbitrária. 

 

4. CONCLUSÃO. 

 

Assim, mostra-se imprescindível a alteração do Instrumento 

Convocatório, devendo ser acolhida a presente Impugnação, para retificar o Edital 

e para retificar o Edital e extirpar o item 10.11.7 do Edital, pelas razoes expostas. 

 



 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

De Salvador/BA para São Vicente do Sul/RS, em 30 de 

setembro de 2020. 

 

CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

JONATAS MATOS CRUZ 


